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Parecer jurídico n" 3512024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contrataçáo direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÂO. CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA POR VALOR. POSSIBI LIDADE.

RELATORIA

. 1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contrataçáo

direta de-serviço de publicação em jornal.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 daLei no 14.1332021 .

ANÁLISE JURíDICA

3. A Lei no 14.13312021 elenca no art. 75 a possibilidade de contratação

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da

ccntrataçáo.

4. Nota-se que o valor do serviço a ser contratado nâo suplanta o limite

estabelecido no inciso ll do art.75 da Lei no 14.13312021 1, o que faculta ao

gestor a realização de licitação.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitação devem .ser formalizados com os elementos exigidos no

arl.72 da Lei Federal no 14.13312021 , regulamentado no âmbito da câmara

Municipal de Pitanga pela Resoluçáo da Mesa Diretora n" 5120232

6. O capuÍ do arl.20 da aludida resoluçâo dispõe:

,Art. 75. É dispensável a licitaçáo
ll - para contretaçáo que envolva va lores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquênta mil reeis), no caso dê

outros serviços e compra§; [R$ 59.906,02, atualizado pelo Oecreto n" 11.87112023
um dispositivor Afim de evitar repetições desnecessáÍiâs' quando houver referência nestê Pa
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ResoluÉo da Mesa Diretora n' 5, de 1o de março de 2023'
deve ser enten
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Art. ?. O pro§adlmênto de c§ trátaçÉo dlretêi qua co,r1pí68nde oÉ câto§ d6 inexigibilidede
G ão ÍrlipGn|â da llciteção, dBvêrâ csÍ inslruldo ne seguinte ordem..
t " deElmrnlB de iármeli.ec6€ (B d?mánda coÍn o luâliíi{râlivâ pare . contíitação, êrmo
êã fêhrÉfÉlt, #rqffu hásirÉ E!, FrÍ,Étd rnrrt,tlits É, rE lor o csso, e$tl(,ê táõniÊo
prolimltlãr e ânâli8e d(' risêãa;
ll . otllrr'ltll!É dE despsea,
lll . dtmgHçlrrç§E dü eêmp§tlbilidedq dn Frcí§tB di! rÉ€ur8or §rgamcntáriôr côm o
BêmPr§mlÊiE a E r 6rBllmld§;
lV - íninutâ do e6n!râto, sc fãÍ o G.r6;
v . Fârêâái[á tgên!§s!, 8B lgt ê rrsu, üt1E dêrylbn§ftm É átrndlltl§ír6 dúr requi§ os
êrigidâÉ;
Vl - rBzâe dt 6rsolha dê Êont!'âtádo e justiÍicatiya de preço;
\rll - êomprovsçâo ds quê ô contrEtado pr66nàha o3 requisitos de habilitâçâô ê
qsrlitieagáo mínim6 n*cêêrâri'§:
Vlll . pârêêêr jurí{le§ rrílitid§ Fc!â FrôBt{raéBíiã tegr3letivr, úliBpênsedo na hipótê§6 de
í)eÍecBr naÍeiãn6iãll
lx. êut6rlírÉÉa E E FF!índ§:tE eti.l- Dú!êntê.

7. Qu€nts à juêtiÍiGÊtivf, dê Fr€ç6, eçr]stã dgs autos pesquisa realiaada

palo departamento d§ âdministrâçãÊ. '

e' O Deportamento de 0ontabilidâde ê Finenças indicou haver

diBponibilidade êrçementáriã para eontrataçâo {art. 20, lll), conforme informaçáo

contábil constaRtê nos autos.

9. Em etendimento ao dispasto no § 3o do art. 75 da Lêi no 14.133120243,

é intençâo do gestor realizar a dispenea de forma eletrônica, devendo ser

observeds o qse dispõê a Resoluçâo.da Mesa Diretore no 6, de 1o de março de

2023, o quê Çontribui para busêâ de mais propootâs.

10. Os requieitâs de hebilitâçâo axigidos são Buficibntes diântê do que

Ciep6e o § 70 de art 20 4

r An. 75 (... )

§ 30 A3 ôontrâtaçóês dê que tratam os incisos I e ll do caput destê aíigo seráo preferenciãlmêntô
prêcedidas de divulgaçâo de aviso êm sítio êletrônico oficial, pêlo píazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
êoÍn â êspêçificaçâo do obiêlo prêlêndido ê com â mânifestsçâo de interesse de Administraçáo em
êhttt propêslâB âdiêionãir de êyentuâir interírieâdae, dêvênêo sor §ale€ionãdá a propoBtâ meil
vantaiosà.
't Aít. 2" (...)
70 No câso de contrataÇôês pâra êntregâ imediâta, considêÍada aquela com prazo dê entrêga de
âté 30 (trinta) dias da ordem de ÍomGcimento, bem como nas contrâtaçÕes com valores inferiores
a % (um quarto) do valor limitê perâ dispensa de licitação parâ
âpÍêseniàdos apenas os seguintes documantos de habilitaçâo:
| - se pessoa física, apenas cêÍtidáo dê Íegularidade fiscal munici
ll - se pessoa iurídica, apenas:
a) 6!nuõ6s de reguhridâde fiÊcal e de regulsÍidado sociel, qrie

geral, devem ser

aquisiçâo dê.bens
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1í. Noc têrmoE do inciso I do aÉ, 95 da Lei ne 14.'t33120215, a elaboraçâo

de instrumento de contrato é dispensável, sendo possfvel sua substituiçâo por

nota de empenho. No entanto, preferiu-se documentar a contratação por meio

d6 inetrumento.

12. Be análise da minula eóhtrütuÊ|, denota-ee haver preenchido os

requioitoa form8is rfi ínlRr06.

13. Apesar da contrataçâo estar dentro do limite cstabelccido no inciso I

do art. 48 da Lei Complementar Federal no 123/2006 - o que exigiria a restrição

à participação de microempreôas ê êÍnprecos do pcqueno porte - consta

informação de que nâo há fornecedores suficientes pars tâ|.

É o parecer.

Pitanga, '17 de mato de 2Õã4.

(Iç

b) cêrtidõo3 de regularidade fi8cal, social ê trabalhicta, quando se tístâí de Ôontlátaçá9 de

serviços.
5 lrt.'g5. O instrumonto de contfato ó obrigatório, salvo na§ sêguinlês hiPÔte€eg, em que a AdminiàtíA'

çao póJura *ú*tituÍ-lo poÍ outro instrumeÀto hábil, como carte-contrato, nota de empenho de dêspesa,

áutorização de compra ou ordem de ôxecuçáo d€ serviÇo:

I . dispensâ de licitação êm razão de valoÍ

aÉd

cÕl'iBLUtÀB

14. Ante o êxpoltô, oBinÊ-Be polâ pôts6ibllidado dê contratação direta, se

assim o gestor entender convenientc à Admínistraçâo Pública, devendo ser

cumpridos os dàmais requisitos legaia para publicaçáo do feito.


